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A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATJUBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art 1° - Os servidores públicos mw1icipais, dos Poderes Executivo e 
Legislalivo que es/iVerem participando de lrabalho voluntário nos programas de 
canscienlizaçào sobre DST's terá 11111 dia de folga por cc1da dois de trabalho voluntário. 

Art. 2° - A participação no programa de que trata o Artigo anterior, 
presumirá preferência em quaisquer concursos públicos que venham ser promovidos pela 
municipalidade. 

Parágrafo único - O disposta no caput deste Artigo se aplicará aos 
serwdores que tenham no mínimo um ano de participação 110 trabalho voluntário. 

Art. 34 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em conirário. 

Sala Hugo de VargasFortes. 07 dej1mho de 2001. 
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